
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

AVISO DE PRORROGAÇÃO Nº 01

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 003/2025 – PROGRAMA BLUE RIO –
CAPACITAÇÃO EMPREENDEDORA – MÓDULO IDEAÇÃO

 

SEI-070001/001388/2025 - A Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio
de Janeiro – SEAS/RJ, em parceria com a Beta-i Brasil Consultoria em Inovação Empresarial Ltda., torna
pública a prorrogação do prazo para submissão de propostas, previsto no cronograma do Edital nº
003/2025. O prazo, inicialmente previsto para 22/09/2025, fica prorrogado para 10/10/2025, às 23h59
(horário de Brasília). As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. O cronograma atualizado
será divulgado no sítio oficial do Programa: applybluerio.com.br/capacitacaoempreendedora. A submissão
permanece exclusivamente pelo formulário eletrônico disponível no endereço acima. Dúvidas e
esclarecimentos: comissaobluerio@ambiente.rj.gov.br.

 

Novo Cronograma de atividades:
 

ATIVIDADES DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

Publicação do Chamamento 02/09/2025 —

Fase 1 - Submissão das propostas 
inovadoras

02/09/2025 09/10/2025

Seleção e avaliação das propostas 
inovadoras – Fase 1

10/10/2025 12/10/2025

Divulgação do Resultado Preliminar das 
Propostas Inovadoras Selecionadas.

13/10/2025 —

Prazo para Interposição de Recursos 
Administrativos na Fase 1

14/10/2025
15/10/2025

Divulgação das Propostas Inovadoras 
Aprovadas na Fase 1

16/10/2025 —

Desenvolvimento de até 50 propostas no 
Estado do Rio de Janeiro.

20/10/2025 12/12/2025

Evento de conclusão Até 19/12/2025 —

 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2025

 
BERNARDO CHIM ROSSI

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
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Id.: 5036230-5

 

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Chim Rossi, Secretário de Estado, em 19/09/2025,
às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 114327376 e
o código CRC B34CF42F.

Referência: Processo nº SEI-070001/001388/2025 SEI nº 114327376

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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